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HILDA MARIA PINTO ARAUJO GASPAR, portadora do RG. nº    9.255.310-2  , titular do cargo de 
Professor I- Padrão “1” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Educação, contando com 54 anos de idade e mais 
de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do 
Padrão 1, Grau "A", acrescidos dos adicionais de nível universitário,  sexta parte e média mensal de 58 aulas 
excedentes, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos 
Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  20 de fevereiro  de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  384 , DE  20  DE FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 31.541/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 35 da Lei Complementar nº 180/2007, a servidora 
MARIA DO CARMO GOMES FABRETTI FREITAS, portadora do RG. nº 20.338.737-5, titular do cargo 
de Professor I- Padrão “1” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Educação, contando com 50 anos de idade e 
mais de 27 (vinte e sete) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do 
Padrão 1, Grau "A", acrescidos dos adicionais de nível universitário,  sexta parte e média mensal de 119 aulas 
excedentes, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos 
Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de fevereiro de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  387, DE  20 DE FEVEREIRO DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 42.607/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 35 da Lei Complementar nº 180/2007, a servidora 
TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA, portadora do RG. nº   20.611.965-3, titular do cargo de 
Professor I- Padrão “1” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Educação, contando com 50 anos de idade e mais 
de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do 
Padrão 1, Grau "A", acrescidos dos adicionais de nível universitário,  sexta parte e média mensal de 126 aulas 
excedentes, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos 
Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos   20 de fevereiro  de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 383, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 69.862/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 097/02, a servidora TEREZINHA DE JESUS DE 
CAMARGO MOURA, portadora do RG. nº 24.751.015-4  , titular do cargo de Merendeira -  Ref. “19”, Grau 
“A”, lotado na Secretaria de Educação, contando com 54 anos de idade e mais de 32 (trinta e dois) anos de 
contribuição, fazendo jus aos proventos integrais na Ref.: “19” - Grau “A”, acrescido dos adicional de sexta 
parte, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos 
do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de fevereiro de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  382 , DE  20 DE FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 64.748/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, a servidora HELENA ANTUNES DOS SANTOS, portadora do RG nº   
22.224.990-0, titular do cargo de  GARI,  Ref. “18” - Grau “A”, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, com 
66 anos de idade e mais de 30  (trinta) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais na Ref.: “18” -  
Grau “A”,  acrescido do adicional de sexta parte, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e 
Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de fevereiro de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 385 , DE 20 DE  FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 31.198/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 35 da Lei Complementar nº 180/2007, a servidora 
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“19” -  Grau “A”,  conforme decidido no Processo Administrativo  nº 5.218/2014, que assegurou a 
irredutibilidade de vencimentos a servidora,  acrescido do adicional de sexta parte, conforme certidão expedida 
pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de 
Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de fevereiro  de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº   390 , DE  20  DE  FEVEREIRO DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 51.337/2017, 
R E S O L V E: 
Readaptar o servidor Walace Ricardo Sant'Ana, titular do cargo de Professor III, lotado na Secretaria de 
Educação, por 1 (um) ano, no período compreendido de 01/02/18 a 31/01/19, em serviço pedagógico, junto à 
EMEF Ernani Barros Morgado, na forma do disposto no artigo 93 da Lei Complementar 01, de 4 de dezembro 
de 1990. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 20 de  fevereiro  de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  391 , DE 20 DE  FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo nº 56.927/2015, 
R E S O L V E:  
Considerar nomeada a Sra. Vilma Candida Lourenço Kawasaki, como integrante do Conselho Tutelar I de 
Taubaté, a contar de 10/02/2018 a 20/02/2018, durante o impedimento da Conselheira Tutelar Alessandra Dias 
dos Santos, por motivo de férias.  
Prefeitura Municipal de Taubaté, 20 de fevereiro  de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA SES Nº 14, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Dr. JOÃO EBRAM NETO, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, à vista dos 
elementos constantes no Processo n° 56907/2017. 
R E S O L V E:  
Arquivar o processo administrativo nº 56907/2017 nos termos do artigo 282, I, da Lei Complementar nº 001, de 
04 de dezembro de 1990, instaurado para apurar eventuais irregularidades apontadas no processo, em virtude 
da ausência de materialidade e de dano ao erário público. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 15 de fevereiro de 2018, 379º da fundação do povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 

 
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
DETENTORA: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA PROCESSO: 71.655/17 ASSINATURA: 
20/02/1807OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR VALOR ESTIMADO: 307.400,25 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL  391/17 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
CONTRATADA: FREEDOM VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA  PROCESSO: 73.401/17 ASSINATURA: 
20/02/1807OBJETO: AQUISIÇAO DE CADEIRA DE RODAS VALOR: 20.340,00 VIGÊNCIA: 30 DIAS 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 272/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48.837/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
CONTRATADA: QUALISAN AMBIENTAL CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA. - ME  
PROCESSO: 48.317/16 ASSINATURA: 07/02/1807OBJETO: PRORROGAR O CONTRATO 
CELEBRADO EM 07/02/17 VALOR: 9.000,00 VIGÊNCIA: MAIS 12 MESES (VIGÊNCIA ATÉ 06/02/19 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 251/16 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ LOCADOR: JOSÉ PEREIRA MENDES 
PROCESSO: 222/12 ASSINATURA: 14/02/18 OBJETO: PRORROGAR O CONTRATO CELEBRADO 
EM 14/02/12 VALOR MENSAL: R$ 3.250,00 VIGÊNCIA: MAIS 12 MESES FUNDAMENTO: LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI Nº. 8.245/91.  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  386 , DE  20  DE  FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 36.504/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 35 da Lei Complementar nº 180/2007, a servidora 
EMELISA SEBASTIANA DE CASTRO MONTEIRO, portadora do RG. nº   18.226.171-2, titular do cargo 
de Professor I- Padrão “1” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Educação, contando com 50 anos de idade e 
mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do 
Padrão 1, Grau "A", acrescidos dos adicionais de nível universitário,  sexta parte e média mensal de 20 aulas 
excedentes, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos 
Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  20 de  fevereiro de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  388   , DE  20 DE  FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 31.542/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 35 da Lei Complementar nº 180/2007, a servidora 
MARENICE GOMES DEL SANTO, portadora do RG. nº      20.207.503-5, titular do cargo de Professor I- 
Padrão “1” - Grau “A”, lotada na Secretaria de Educação, contando com 50 anos de idade e mais de 28 (vinte e 
oito) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do Padrão “1” - Grau 
"A", acrescidos dos adicionais de nível universitário,  sexta parte e média mensal de 121 aulas excedentes, 
conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do 
Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de fevereiro de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  389  , DE  20 DE  FEVEREIRO  DE 2018 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 59.648/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 21/02/2018, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 097/02, a servidora ANA MARIA DOS SANTOS, portadora do RG 
nº    12.930.825-0, titular do cargo de  Servente,  Ref. “18” - Grau “A”, lotada no Gabinete do Prefeito, com 61 
anos de idade e mais de 32 (trinta e dois) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais na Ref.: 

Dr. João Ebram Neto 
Secretário de Saúde 
 
CONVOCAÇÃO nº 05/GESTÃO 2017/2019 
Ref.: Reunião Plenária Extraordinária do dia 21/02/2018  
 
Em atendimento ao disposto no Art. 35º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, 
ficam todos (as) os (as) conselheiros (as), titulares e suplentes, convocados (as) a participarem da Reunião 
Plenária Extraordinária deste CMAS, a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 2018, no Solar dos Conselhos, sito 
à Av. Emílio Winther, 785 - Bom Conselho - Taubaté/SP, com início previsto para após o término da 
Assembléia de Eleição Complementar de representantes da Sociedade Civil,  com a seguinte pauta: 
Pauta da reunião 
1. Análise e deliberação sobre os Processos de Prestação de contas final do Recurso Estadual. 
2. Deliberação deste Conselho, quanto à reprogramação do recurso financeiro do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, no Programa de Proteção Social Básica. 
 
Damaris Ingrid dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Taubaté 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
CONTRATADA: RUAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA PROCESSO: 78.649/17 ASSINATURA: 
15/01/1807OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA CANALIZAÇÃO DA 
AV. JUCA ESTEVES VALOR: 1.066.086,51 VIGÊNCIA: 90 DIAS MODALIDADE: DISPENSA 
LICITAÇÃO  167/17 
(PUBLICADO NOVAMENTE POR CONTER INCORREÇÕES) 
 

EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
DETENTORA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA PROCESSO: 71.655/17 
ASSINATURA: 20/02/1807OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR VALOR ESTIMADO: 452.408,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  391/17 

 
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
DETENTORA: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA PROCESSO: 71.655/17 ASSINATURA: 
20/02/1807OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR VALOR ESTIMADO: 148.350,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL  391/17 


